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CARTA-CIRCULAR Nº. 1.715 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 1.849, de 11/11/1988. 

Às Sociedades de Crédito Imobiliário, Associações de Poupança e Empréstimo e Caixas 

Econômicas 

Comunicamos que, para fins de cálculo das exigibilidades determinadas pelas 

Resoluções nºs 1.220, de 24.11.86, e 1.361, de 30.07.87, e pelas Circulares nºs 1.098, de 

16.12.86, e 1.214, de 04.08.87, deverão ser utilizados o “Demonstrativo do Encaixe 

Obrigatório”, Mapas 1 e 2, o “Demonstrativo de Apuração do Excesso de Captação”, Mapa 3, e 

o “Demonstrativo das Obrigatoriedades de Aplicação”, Mapas 4 e 5, conforme modelos anexos, 

que deverão ser remetidos a este Departamento ou a suas Representações Regionais que 

jurisdicionem a Instituição, até o dia útil anterior ao previsto para os recolhimentos referentes aos 

normativos anteriormente mencionados. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 1987. 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

José Costa de Oliveira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1988&numero=1849
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